
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
ESTADO  DA BAHIA

LEI  MUNICIPAL  N° 2.538 DE 04 de OUTUBRO DE 2018.

"Abre   ao   Orçamento   da   Seguridcidc`   Sociíil   do

Município.  crédito  adicional  especial  no  valor  global  de
R$    595.03ç),30   (Quinhentos   e   noveiita   e   cinco    mil,
trinta  e  nove  reais,  e  trinta  centa\Íos).  para  os   [`ins  que
especifica e  dá  outras  providências``.

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  VALENÇ^,  EISTAI)O   D^   B^Hl^.   iio  iisti  tlc`  `iii``
atribuições legais, faço saber que a Câmara de Vereadoi.es aprovoii e eii sanciono a seguinte  Lei

Art.   1°  -  Fica  o  chefe  do  Poder  Executivo  Miinicipal  autorizado  a  abrir  crédito  i\(ticional
especial  no  valor  de  R$  595.039.30  (Quinhentos  e  noventa  e  cinco  mil.  trinta  e  iio\'e  reais.  e  triiita
centavos),  ao  Orçamento  Fiscal  e  da  Segiiridade  Socitil  em  \igor`  c`m  fa\Joi`  da  SecriJüiria  Miinic`ipal
de Saúde` para atender à seguinte programação:

ÓRGÃ0: 02.11.00 -SECRETARIA MUNICII.AL DE SAÚDE
UNIDADE:  02.11.11  -FUND0 MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRESCIMOS / CLASSIFICAÇÃO

INSTITUCI0NAL PROGRAMÁTICA ECONÔMICA FT VALOR (RS)
ORGÃO/SECRETARIA/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE        (CÓD. E

DENOMINAÇÃO).

UNIDADE:    02.11.11    - 10.302.0002.2148-PARTICIPAÇAO

3.1.7.1.7().()0.003.3.7.1.70.00.()0 r)1 : S ( )  = = _i _ ``' ?`.`37.81.`>.98
FUND0   MUNICIPAL EM      CONSORCI0      PUBLI(.`O      -
DE SAÚDE RATEIO           DO           CONSORCIO

02

PÚBLICO  INTERFEDERATIVO  DE
SAÚDE   DA   REGIAO   DO   BAIXO
SUL

_1).1.7.1.7().()().()() 1+ 5.\)0().()02.()0().()0

3.3.7.1,70.00.0() 14

TOTAL UNIDADE
()2 51)5.()39._10

Art.  2°  -  Os  recursos  disponi'veís  para  i`tender  a  abertur.i  do  Crédito  Adicioml   Especial`
autorizado no artigo  1 ° desta  Lei,  são  os  provenientes de  amilação  pai.cial  de  dotações  orç`mientái.ia``

..-.  `
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na  forma  estabelecida  no  art.  43,  §   1`',  Inciso  111  da  Lei  4.320/64`  e  ci)m  respaldo  e  fundaiiiento  iio
Art.167,  lnciso Vl da Constituição  Federal, conforme detalhamento a seguir evidenciíido:

ÓRGÃ0:  02.10.00 -SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
UNIDADE:   02.10.11  -SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTF. E  LAZER

REDUÇÃO / CLASSIFICAÇÃO

INSTITUCIONAL PROGFLAMÁTICA ECONÕMICA FT VALOR (RS)
PROJETO/ATIVIDADE        (CÓD. E

ORGÃ0/SECRETARIA/UNIDADE DENOMINAÇÃO).

UNIDADE:   02.10.11  - 27.812.014.1022    -    CONSTRUÇÃO

4.4.9.0.51.00 24 138.063.3()138.()ó3,3()

SECRETARIA E    c`oBERTURA     DE     QUAr>RAs
MUNICIPAL DEESPORTEELAZER POLIESPORTIVAS

TOTAL UNIDADE
24

ÓRGÃ0: 02.13.00 -SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E URBANISM0
UNIDADE:     02.13.15     -     SECRETARIA     MUNICIPAL     DA     INFRAESTRUTURA     E
URBANISMO

REDUÇÃO / CLASSIFICAÇÃO

INSTITUCIONAL PROGRAMÁTICA ECONÕMICA FT VALOR (RS)
PROJETO/ATIVIDADE        (CÓD. EORGÃO/SECRETARIA/UNIDADE DENOMINAÇÃO).

UNIDADE:    02.13.15    - 15 .451.012,1045

4.4.9.0.51.00 24 306.()76.00306.97ó,00

SECRETARIA PAVIMENTAÇÃO  E  URBANISMO
MUNICIPAL             DAINFRAESTRUTURAEURBANISMO DE VIAS  PÚBLICAS

TOTAL UNIDADE
24
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ÓRGÃO: 02.13.00 -SECRETARIA MUNICIPAL DA INF`RAESTRUTURA  F,  URBANISMO
UNIDADE:     02.13.15     -     SECRETARIA     MUNICIPAL     DA     INFRAESTRUTURA      F,
URBANISMO

REDUÇÃ0 / CLASSIFICAÇÃ0
INSTITUCI0NAL PROGRAMATICA ECONÕMICA FT VALOR (RS)
ORGÃ0/SECRETARIA/UNIDADEUNIDADE:02.13.15- PROJETO/ATIVIDADE        (CÓD. E

DENOMINAÇÃ0).

15.451.012.1047     -     CONSTRU    AO

4.4.9.0.51.00 24 50.000.()0

SECRETARIAMUNICIPAL          DAINFRAESTRUTURAEURBANISMO DE  CICLOVIA

TOTAL UNIDADE
24 50.0()0,00

ÓRGÃO: 02.13.00 -SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA  E URBANISM0
UNIDADE:     02.13.15     -     SECRETARIA     MUNICIPAL     DA      INFRAESTRIITURA      E
URBANISMO

REDUÇÃO / CLASSIFICAÇÃO
INSTITUCI0NAL PROGRAMATICA ECONÕMI FT VALOR (RS)
ORGÃ0/SECRETARIA/UNIDADEUNIDADE.02135 EE38:MT[oN'â€àvoi,?ADE               tcóD.

CA E

.       .     .1_SECRETARIA 17.512.012.1.050   -   IMPLEMENTA    AO

_''.3.9.0.39.00 24 100.000.0()100.0()(),0()

1)0         PLAN0         MIJNICIPAL         DE
MUNICIPAL DAINFRAESTRUTURAEURBANISMO SANEAMENTO BÁSICO

TOTAL UNIDADE
24

Art.3°   -A   vigência   desta   lei   será   o   exerciü   financeiro   de   2018,   cm   coiil'()rmi(lade   com   o
estabelecido  no  art.  1 Í>7,  §  2°,  da  Coiistituição  Federal.

Art.   4°   -Ficam   alterados   e   atualizados   os   Anexos   do   Plano   Plurianual   2018/2021.   da   Leí   de
Diretrizes  Orçamentái`ias   para  exercício  de  2018.   em   dccorrência  do   Crédito   Adicioii.il   Especial
autorizado  nesta  Lei.

...---
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Art.   5°   -   0   Crédito   Especial   autorizado   nesta   Lei   sei.á   Consignado   à   Estruiui.a   de   Custos   da
Prefeitura Municipal de Valença, e  incorporado ao Quadro de  Detalhamento da Despesa.

Art.    6°    Fica    o    Poder    Executivo.    havendo    necessidade,    respeitadas    as    demais    r]rescriçõc`s
constitucionais   e   nos   termos   da   Lei   n°   4.320/64.   autori7.ado   a   f.izer   siiplemc`nti`ç`í``o   nas   açõi`ç
descrita  no  art.1°,  obedecendo  a  limites  estabelecido  no  art.8°  d€i  Lei  Orçaiiii`ntária  Aiiuí\l  n°  2.5()8.

de 05  de Dezembro de 2017.

Art.  7° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Valença-Bahia,   04   de Oiitubro de 20] 8.


